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'ARECER 
JURÍDI..

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pola Comissão de Licitação para aPresentar Parecer

iurídico acerca da possibilidade de Íormalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de n0 0fil2023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico "BANDA "SAMUEL SILVA", mediante

seu representante exclusivo, para apresentação, na Festa da Padroeira Nossa Senhora

Santana do povoado Santana dos Frades dia 3010712023, de acordo com o art. 25, III, da

Lei nu 8.666193, independentemente de suas transcrições.

E o relatóio, passarnos n oltinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justiÍicativa de sua contratação nos tt'rmos do art.25, III da Lei n0 8.666/93 de 21 de

lunho de 1993.

Configura-se inexigibilidatle de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, in

aerbis'.

"Dó-se à inexigibilidatb de licitação quando for inaiálal a cornpetição, O eotceito

de inúabilidade rle cornpetição não.foi explicitatlo pela lei, retratoi.lo intanciotal

amplituile ile abrangàrcía. Todas ss situações que carscteizarn a inaiabilidaile de

conpetição podetn propicitr a arsôncta de licitação e a cortrataçAo direta. A lei

renete à aerilicação das circwrstâtrcias de fato, reconlrcceulo implicitatnante t
impossibilirlailc tle elenco cxatstiao e adotado aprioristicatnente",
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O dispositivo Iegal suprarnt'ncionado dispõe:

"Art.25 - É inexigíael a licitoção quando houoet inoiabilidade ile competiçõo, en

especial:

lll - paru contrÀtação de f(, 5s, tor ortís dirtt tt

atraaés de EMPRESÁ RIO EXCLUSII,'O, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opirrião priblica. (gi.fos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhad.rs n.r rcalização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

"Setr trabalho e seu níoel de conhechnento pennitem à Adninistração considerar,

de início, qte estes poderio, de .fonna adequaila, satisfazer plenamerte aos

objetitos.lo conttato. Há quc scr, lraía tarrto, profissionnl ot enpresa bern

sucedidos, oeilorcs de bom conceito na área profissional, de lonna que stes

creilarciais trarqiiilizen o gcstor priblico quatto à capacitação para desempa rar

tal tqíefo". Antônio Roque Citadini, irr, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitaçâo Pública - 2a ediçào. Pá9,.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de iulgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedivel

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:
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".......são singulares todas as prodt çõcs intelectuais, rcalizadas isolada ot

coniuntarflente, por eqripe, senpÍc que o trabalho a ser produzido se de.fina pela

marca pessoal (ou coletioa) expressadt em características cieúíficas, técnicas ot

artísticas". (Licitaçào, l! ed. 21 tiragcnl, Sào RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalissima o que

inviabiliza uma comparação de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

"Por isso qua o n cofltÍataçõo mooloet sert:iços técnicos ciefltílicos,

especializados (especialnerte daqrclcs inilicados no art. 73), podcrá ftzer-se

diretarneflte, indeperulettementc de procedimento lonnal licitatório" (MarçalJusten

Filho, obra citada, pá9. 264).

tIõ

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, aÍigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profission.-rl de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.
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NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEJAMENTE

RECONHECTDOS E EXPERTENTES. JÁ TENDO PRESTADO O REFERIpO

sERVrçO EM OUTROS MUNI( iPros.

Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormaçôes e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convóm chamar a atençào para a possibilidade de aplicação de

sançóes de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, decorrr:ntes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n3 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.'10.028/2000, que criou novos tipos l.renais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde qut' obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 2Ér dc iulho ilt 2023.

ALLANA CAROLINE DE OLIVEIRA MELO

OAB/SE 12 363
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